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Estudo Técnico Preliminar – ETP 
 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Departamento Administrativo  

RESPONSÁVEL/SOLICITANTE: Daniel da Silva Lima 

HÁ DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA    Sim (X)                      Não (   ) 

RESPONSÁVEL PELO ETP: Catherine Pedrotti e Eduarda Bertoldi Zanon 

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

- A necessidade de aquisição de materiais gráficos personalizados destinados ao Comaja e à Rota das Terras 

Encantadas, tem como finalidade promover a adequada divulgação, fortalecimento e consolidação junto à 

comunidade regional e estadual. Tais materiais desempenham papel estratégico na comunicação institucional, 

sendo utilizados em demandas internas, reuniões, assembleias, eventos institucionais, ações de divulgação e 

demais atividades promovidas pelo Consórcio. 

- A padronização da identidade visual do Consórcio constitui elemento essencial para garantir coerência na 

comunicação, reconhecimento e fortalecimento da imagem pública.  

- Destaca-se ainda, que parte dos materiais será destinado a itens de representação para autoridades, sendo 

distribuído para servidores do próprio Consórcio, prefeitos e vice-prefeitos dos municípios consorciados. Tal 

prática contribui para o fortalecimento das relações institucionais, valorização dos agentes públicos envolvidos 

e consolidação da identidade do Consórcio perante seus parceiros. 

 

2 REQUISITOS MÍNIMOS NECESSÁRIO  

- Os materiais gráficos a serem adquiridos deverão ser produzidos por empresas especializadas, com capacidade 

técnica e operacional, observando rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas no descritivo. Os 

produtos deverão apresentar elevado padrão de qualidade, com fidelidade as cores, nitidez de impressão, 

acabamento adequado e durabilidade compatível com sua finalidade de uso. 

- Deverão ser respeitadas as características específicas de cada item, tais como dimensões, tipos de papel, 

gramatura, tipo de impressão, acabamento e personalização com as identidades visuais do Comaja e da Rota 

das Terras Encantadas.  

- Além disso, os materiais deverão atender às exigências institucionais, sendo adequados tanto para uso 

administrativo quanto para distribuição em eventos e ações de representação. 

- A contratada deverá assegurar a uniformidade dos materiais fornecidos, bem como o cumprimento dos prazos 

estabelecidos, garantindo a continuidade das atividades institucionais sem prejuízo à qualidade dos produtos.  

 

3 OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS DA CONTRATAÇÃO 

- A contratação tem como objetivo principal adquirir materiais gráficos personalizados para assegurar o 

fornecimento contínuo e de qualidade, essenciais ao desenvolvimento das atividades institucionais do Comaja. 

- Busca-se, com isso, garantir a adequada divulgação das ações, programas e projetos desenvolvidos, bem como 

fortalecer a identidade visual e a presença institucional do consórcio junto à sociedade. 
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- Como resultados esperados, destacam-se a melhoria na comunicação institucional, maior alcance e efetividade 

na divulgação das ações públicas, padronização visual dos materiais utilizados, fortalecimento da imagem 

institucional e aprimoramento das relações com os municípios consorciados e demais autoridades. 

 

4 POSSÍVEIS SOLUÇÕES EXISTENTES  

- As soluções disponíveis no mercado consistem na contratação de empresas especializadas na produção e 

fornecimento de materiais gráficos personalizados, segmento amplamente consolidado e caracterizado pela 

elevada competitividade e diversidade de fornecedores aptos a atender às necessidades do consórcio. 

- Os serviços podem ser prestados sob demanda, conforme as especificações técnicas previamente definidas, 

permitindo flexibilidade na contratação e adequação às necessidades institucionais ao longo do tempo.  

- A execução direta pelo Consórcio não se mostra viável, diante da inexistência de estrutura técnica, 

equipamentos e insumos necessários. 

 

5 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

- O Pregão eletrônico se demonstra a modalidade adequada ao objeto, em relação a forma que será eletrônica 

possibilita a participação de várias empresas com menor dispêndio econômico (não há necessidade de 

deslocamento), bem como o Princípio da Transparência se evidencia. 

- Como nos pregões passados do mesmo objeto, mostra-se aplicável o tratamento diferenciado para ME/EPPs, 

para fomentar a economia dessas, aplicando-se todos os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

e suas alterações.  

 

6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARCELAMENTO   

- O Pregão Eletrônico será dividido em itens com vistas a estimular uma maior disputa com potencial de impacto 

na redução do preço final de cada item, garantindo assim, a ampla concorrência.  

- O pedido parcelado possibilita que a Administração Pública faça o pedido do material que realmente está em 

falta ou com baixo estoque, evitando que fique desabastecido, enquanto por outro lado é uma forma de prevenir 

o desperdício de materiais. 

 

7 DA COMPATIBILIDADE COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO   

- Há compatibilidade com o Plano de Contratação Anual de 2026. 

 

8 IMPACTO AMBIENTAL DA CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO   

- A contratação apresenta impacto ambiental relacionado ao uso de papel, tintas e demais insumos gráficos. 

Como medida mitigadora, recomenda-se priorizar, sempre que possível, materiais com menor impacto 

ambiental, como papéis certificados e processos produtivos sustentáveis, observando a legislação aplicável.  

- Dessa forma, a contratação permanece alinhada às práticas de responsabilidade socioambiental e ao princípio 

do desenvolvimento sustentável previsto na legislação. 

 

9 QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO 

- O quantitativo será definido com base na manifestação de interesse e necessidade do próprio Comaja. 

 

10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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-A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa prévia de preços no Portal de 

Compras Públicas (PCP) e em contato direto com fornecedores. As consultas contemplaram valores praticados 

no mercado regional e nacional, permitindo a identificação de uma média compatível com os parâmetros de 

mercado. 

-O valor estimado reflete o preço médio encontrado, garantindo aderência às práticas de economicidade e 

eficiência administrativa, sem comprometer a qualidade e a durabilidade do equipamento necessário às 

atividades institucionais. A estimativa serve exclusivamente como referência para a fase de contratação, 

podendo haver variações conforme propostas oficialmente apresentadas pelos fornecedores. 

 

Tendo em vista os pontos analisados no decorrer deste Estudo Técnico Preliminar, e 

devidamente analisados os dados produzidos tem-se pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, e o 

prosseguimento do processo.  

São anexos a este Estudo Técnico Preliminar:  

a) Memória de cálculo dos quantitativos  

b) Memória de cálculo da estimativa do valor da contratação 

 

Ibirubá – RS, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

           _________________________                                ___________________________ 

                   Catherine Pedrotti                                                      Eduarda Bertoldi Zanon             

               Agente Administrativo                                                               Estagiária 
 


